
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.296.631 - RN (2012/0174731-3)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : EDSON DA CUNHA MEDEIROS 
EMBARGADO : EDMUNDO DA CUNHA MEDEIROS 
ADVOGADO : FELIPE GOMES SANT'ANNA E OUTRO(S)

EMENTA

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI . 
COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE E 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. O delito de apropriação indébita previdenciária constitui crime 
omissivo próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da 
contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais, prescindindo, 
portanto, do dolo específico.

2. Embargos de divergência acolhidos para cassar o acórdão 
embargado, nos termos explicitados no voto.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA 
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Marco Aurélio 
Bellizze, Assusete Magalhães, Moura Ribeiro, Regina Helena Costa e Rogerio Schietti Cruz 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi. 
Brasília (DF), 11 de setembro de 2013 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ  
Relatora
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